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ESTADO DO CEARÁ 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembléia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, atendidos os 
dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto, com 
vistas à alterações na regulamentação do Fundo Estadual dos Recursos 
Hídricos-FUNORH. 

As alterações propostas visam, efetivamente, compatibilizar os objetivos do 
Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH, com as reais necessidades 
da Política Estadual de Recursos Hídricos, estabelecer as fontes de recursos 
para o mencionado fundo, bem como viabilizar as ações no sentido de 
possibilitar a cobrança pelos recursos hídricos no Estado do Ceará. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de 
conferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência 
emprestar valiosa colaboração no encaminhamento, de modo a colocá-lo em 
regime tramitação sob regime de urgência, dado o seu relevante interesse 
social. 

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e demais Deputados protestos de 
elevado apreço e consideração. 

PALÁCIO DO GOVE 
de novembro de 19 

m Fortaleza, aos o 8 

GOVERNADOR DO ESTADO 

IOCE 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Cid Ferreira Gomes 
DD. Presidente da Assembléia Legislativa do Ceará 
NESTA 
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ESTADO DO CEARA 

PROJETO 

Dispõe sobre o Fundo Estadual dos Recursos 
Hídricos - FUNORH, altera a Lei N 0 12.245, de 30 de 
dezembro de 1993, e dá outras providências. 

Art. I o -O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH, criado pela Lei 
N012.245, de 30 de dezembro de 1993, tem como objetivo: 

I - financiar projetos voltados para a Política Estadual de Recursos Hídricos, 
para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento de Recursos 
Hídricos, e melhoria da qualidade de vida da população do Estado em equilíbrio 
com o meio ambiente; 

II - remunerar, com os recursos oriundos da cobrança junto aos usuários pelo 
uso dos recursos hídricos, as atividades de gestão dos recursos hídricos, 
envolvendo os serviços de operação, manutenção da infra-estrutura hídrica e os 
custos da cobrança junto aos ' usuários de água bruta a serem efetivados pela 
Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos (COGERH),na qualidade de agente 
técnico e administrativo do Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos-
SIGERH. 

Art. 2° - Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual dos Recursos 
Hídricos: 

I os de origem orçamentaria do Tesouro do Estado; 

II. os provenientes de operações de crédito contratadas com entidades 
nacionais e internacionais; 

III. os provenientes de retorno de financiamento sob a forma de amortização 
do principal, atualização monetária, juros, comissões, mora, ou sob qualquer outra 
forma; 

IV. os provenientes da cobrança pelo uso dos recursos hídricos; 

V. outras fontes de recursos, provenientes da União, do Estado, dús 
Municípios e de Entidades Nacionais e Internacionais. 
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1. 
ESTADO DO CEARÁ 

§ 1° - Deverão constar do orçamento do Estado vinculado à Secretaria dos 
Recursos Hídricos, as despesas correspondentes ao aporte de recursos para 
Fundo, a cada ano, bem como os valores compatíveis e suficientes para satisfazer 
as obrigações de amortização dos empréstimos pelo Tesouro do Estado que se 
destinarem à integralização do Fundo. 

§ 2 o - Os recursos de operação de crédito que constituirão o Fundo serão 
reembolsados pelo Governo do Estado na forma de contrato de empréstimo. 

Art. 3° - Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de programação 
dos investimentos, as condições de alocação e aplicação dos recursos e a 
remuneração da COGERH, na qualidade de agente técnico e administrativo do 
SIGERH. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial os Artigos 2°, 5° e seus parágrafos, e 9° da 
Lei N012.245, de 30 de dezembro de 1993. 

IOCE 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

EMENDA SUBSTITUTIVA N0 

Substitui os termos do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N° 6.268, que dispõe sobre 
o Fundo Estadual dos Recursos Hídricos - FUNORH, 
altera a Lei N012.245/93 e dá outras providências. 

Art. 1 o - O Art. 2 o da Lei N0 12.245, de 30 de 1993 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2o- O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH tem como 
objetivos: 

I - financiar projetos voltados para a Política Estadual de Recursos Hídricos, 
para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento de Recursos 
Hídricos, e melhoria da qualidade de vida da população do Estudo em 
equilíbrio com o meio ambiente; 

II - aplicar os recursos de investimentos oriundos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos, repassados pela Companhia de Gestão dos Recursos 
Hídricos - COGERH, na qualidade de agente técnico e administrativo do 
Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos - SIGERH, cabendo a 
COGERH a aplicação dos recursos necessários para custear as atividades 
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, envolvendo os serviços de 
operação e manutenção dos dispositivos e da infra-estrutura hidráulica e dos 
sistemas operacionais de cobrança junto aos diversos uso e usuários dos 
recursos hídricos. 

Art. 2 o - O Art. 5o da Lei N 0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

/ 
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ASSEMBLEIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

Art. 5o - Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual dos Recursos Hídricos: 

I - os de origem orçamentaria do Tesouro do Estado 

II - os provenientes de operação de crédito contratadas com entidades 
nacionais e internacionais; 

III - os provenientes de retomo de financiamento sob a forma de 
amortização do principal, atualização monetária, juros, comissões, mora, ou 
sob qualquer outra forma; 

IV - os recursos de investimentos provenientes da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos; 

V - o resultado de aplicações de multas cobradas dos infratores da 
legislação de águas; 

VI - outras fontes de recursos, provenientes da União, do Estado, dos 
Municípios e de Entidades Nacionais e Internacionais. 

Art. 3 o - O Art. 9 o da Lei N 0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

Art. 9 o - Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de programação 
dos Investimentos, as condições de alocação e a aplicação dos recursos, 
bem como as condições de aplicação de programas relacionados com o 
desenvolvimento hídrico do Estado. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial o parágrafo único do Art. 16 da Lei n 0 

12.217/93, Inciso X do Art. 3o e Inciso VI do Art. 40 da Lei n 0 11.996/92. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 1996 

Dep. Wéllíh§t6n 
'SDB - CE 
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PARECER N.oL0202.96 
REF. MENSAGEM N.0 6.268 
AUTORIA: GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

O Excelentíssimo Sr. Governador do Estado do Ceará, através da Mensagem 
n.° 6.268 encaminha à Assembléia Legislativa Projeto de Lei que "dispõe sobre o 
Fundo Estadual dos Recursos Hídricos - FUNORH, altera a Ld n/12.245, de 30 
de dezembro de 1993 e dá outras providências." 

As alterações propostas, justifica o Exmo. Sr. Governador, visam 
compatibilizar os objetivos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH, com 
as reais necessidades da Politica Estadual de Recursos Hídricos, estabelecer as fontes 
de recursos para o mencionado fundo, bem como-viabilizar as ações no sentido de 
possibilitar a cobrança pelos recursos hídricos no Estado do Ceará. 

É sabido que ao Governador compete privativamente dispor sobre a 
organização e funcionamento do Poder Executivo e da Administração Estadual, na 
forma da lei (art. 88, inciso VI, CE ). l 

Assim sendo, por enfocar o projeto matéria de cunho administrativo, garantida 
a competência do Chefe do Poder Executivo para iniciá-lo, concluímos pelo parecer 
favorável, devendo o mesmo obedecer a sua tramitação normal. 

É o parecer favorável, S.M.J. 
Fortaleza, 26 de novembro de 1996. 
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EMENDA SUBSTITUTIVA N° 
f\ 
XJ 

Substitui os termos do Projeto de Lei que 
acompanha a Mensagem N0 6.268, que dispõe 
sobre o Fundo Estadual dos Recursos Hídricos -
FUNORH, altera a Lei N 0 12.245/93 e dá outras 
providências. 

Art. 1 o - O Art. 2 o da Lei N0 12.245, de 30 de 1993 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 2o- O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH tem como 
objetivos: 

I - financiar projetos voltados para a Política Estadual de Recursos 
Hídricos, para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento 
de Recursos Hídricos, e melhoria da qualidade de vida da população do 
Estudo em equilíbrio com o meio ambiente; 

II - aplicar os recursos de investimentos oriundos da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos, repassados pela Companhia de Gestão dos Recursos 
Hídricos - COGERH, na qualidade de agente técnico e administrativo do 
Sistema Integrado de Gestão dos Recursos Hídricos - SIGERH, cabendo a 
COGERH a aplicação dos recursos necessários para custear as atividades 
de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, envolvendo os serviços de 
operação e manutenção dos dispositivos e da infra-estrutura hidráulica e 
dos sistemas operacionais de cobrança junto aos diversos uso e usuários 
dos recursos hídricos. 



y * / - ^ 
Art. 2° - O Art. ̂  da Lei N 0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 5° - Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual dos Recursos Hídricos: 

I - os de origem orçamentaria do Tesouro do Estado 

II - os provenientes de operação de crédito contratadas com entidades 
nacionais e internacionais; 

III - os provenientes de retomo de financiamento sob a forma de 
amortização do principal, atualização monetária, juros, comissões, mora, 
ou sob qualquer outra forma; 

IV - os recursos de investimentos provenientes da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos; 

V - o resultado de aplicações de multas cobradas dos infratores da 
legislação de águas; 

VI - outras fontes de recursos, provenientes da União, do Estado, dos 
Municípios e de Entidades Nacionais e Internacionais. 

Art. 3° - O Art. 9° da Lei N0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

Art. 9° - Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de 
programação dos Investimentos, as condições de alocação e a aplicação 
dos recursos, bem como as condições de aplicação de programas 
relacionados com o desenvolvimento hídrico do Estado. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial o parágrafo único do Art. 16 da Lei n 0 

12.217/93, Inciso X do Art. 3o e Inciso VI do Art. 40 da Lei n 0 11.996/92. 

Art. 5° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 1996 

Dep. Wellington Landim 
PSDB - CE 
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LEI N' \22*i. 0E 30 DE DEZEMBRO 0E 1993 

DInpõo aobrn a h l p õ t e a o de ina 

' d l t a p l i n f l a ru l a t l vamen to ao parcelnoen 

t o do c f é d l t o t r i b u t á r i o concedido na 

forma d* I<al nO 12.012, da 20 de noves 

b ro dn 1992. 

0 GOVKFWUXM DO ESTADO DO CBARA 

Foco aaber que a A i o r n b l f i l a L o g l a l a t l v a decretou e ou 

aancfa>no a aeguinte L e i : 

A r t . 10 - oa b e n a f I c i á r i o a do parcelaoento de c r é d i t o 

t r i b u t á r i o concedido na fo raa ea tabe lec ida pe lo a r t . l o da L o i no 

13.023, do 20 de novembro de 1992. que se t o r n a r n n inad inp len tea , 

p o d e r ã o manter aquelea b e n e f i c i o u deade que recolham todaa aa par 

ca laa co a t raao no p r a i o do 60 (aeaaonta) d iaa a conta r da data da 

v i g ê n c i a desta L e i . 

P a r á g r a f o ú n i c o - O c r é d i t o t r i b u t á r i o r e l a t i v o àa par 

co las não pagas, a e r á a t u a l l i a d o pe la v a r i a ç ã o da Unidade F i s c a l 

do R e f e r ê n c i a D i á r i a - 071R, por o c a » I ã o da q u i t a ç ã o , tonando - ae 

por r e f a r õ n c t a a data do venclnonLo de cada pa r ce l a . 

A r t . 2o - A f a l t a do reco lh imento de 02 (duon) parcelam 

conaocutivaa r e f e r i d a s nos Inc i sos H . I I I , IV do a r t . lo da i « i 

no 12 .012/91 , no p r a i o dot r eapec t ivoa vencimentos, a c a r r e t a r á a 

perda i n o d t a t a do b e n e f i c i o ora concedido, nonento en que ae c x l 

q f r i o ( « c o l h l n m t o do aa\do renanoacente da una aõ vez , ac resc ido 

dos va lorea daa parcelas r e l a t i v a n aa dlspensaa concedidaa o dos 

j u r o s de • o r a , devidamente a t u a l i i a d a a monetariamente. 

n r t . 30 - Hão a o r f a d m i t i d a qualquer r o a t i t u l c a o em ra 

• I o da l i q u i d a ç ã o I n t e g r a l de c r é d i t o s t r i b u t á r i o aem oa bene f l 

e loa a lod ldoa na La i no 13.022/92, por I n a d i n p l ê n c l a do b e n e f i c i a 

r i o . 

A r t . 40 - Bata Lei e n t r a r á em v igo r nn data de aua publjL 

c a ç ã o , ravogadaa aa d i s p o s i ç õ e s em c o n t r á r i o . 

PfuJCKJ OO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, mi Fwtitoa. aoa 30 da dawtra de 
lOKL CTO rtnRERA OOMES. ArtMs Lub Atrw Dartaa. 

LEI N* 12245. ut 3U0E PE/EMBR0 DE 1993 
Dt apõo sobra o Fundo Estadual 

da Roça r so» H í d r i c o s - FUSORB, rovoqm 

os A r t a . 17 a 22 da L a i DO 11.99S, de 

24/07 da 1992, o dá ou t raa p r o v l d ê n 

c i u . 

O COVUBADOS DO ESTADO DO aiABA 

raco aabar qua a A s s e m b l é i a L o g l a l a t l v a decre tou * eu 

sanciono a M g t i i n t a Lat i 

'Art. is - O rWDO tSTADUkL OE RCCOKSOS atSUCCQ -

vinculado à Secretaria doa Recuraoa, e criado cem a titz 

de dar auporte f i n a n c o i r o à P o l i t i c a de Racuraoa Hldrio. 

Eatado a aa açõof doa componente* do Elo tem* I n t o f r c A X : 

t ã o do Racuraoa H í d r i c o » - GIGIRtt a e r á regido palaa " r 

tabolecldaa neata L a i e ea seu r e g u l a M n t o , a ando opjrèf 

Banco do Eatado do Cea rá S/A- DEC, sob a aupenrli lo d» 

lho de Recuraoa n l d r l c o a do C r a i á - COGKKS. 

Art. 20-0 Fundo de que trata a preaanta Lai tc 

objetivo financiar pro j o toa voltados para a Politi oa fc 

doa Recuraoa Hídricos, para qua aojan asaeguradii as ccr_ 

de desenvolvimento de Recursos Hídricos, a Mlhorlã d&( 

de do vida ds população do Eatado em equilíbrio rm o-ct.. 

A r t . 30 - Reapoltando-ae aa priorldadea • M t u C 

n i a t r a c ã o P ú b l i c a Es tadua l , a o r ã o observadas aa aafaistr 

r a t r i r e a na f o r m u l a ç ã o dos programas de f I n a n c l u u t o l t r 

I - c o n c e s s ã o de f inanciamento o i n i t i t u l ç S t i ' tf? 

ou pr ivadas envolv idaa na P o l i t i c a de De aenvo Iv imanto d r " 

aos H í d r i c o s do Estado; 

I t - a ç ã o in tegrada con ns Secretar ia do t t U £ s 

daa com a P o l i t i c a de Recursos l l l d r i c o s i 

I I I - adoção de prazos e c a r ê n c i a s de acordo cai 1 . 

ção do p r o j e t o o l i m i t o de f inanciamento co faseio 4a - . 

dnden de endividamento doa tomadoroa f I n a l a ; 

i v - cua toa f l n n n c o l r o a d e f l n i d o a em função to 

o o c l a i a e cconõa ic f to do T r o j e t o j 

V - uao c r l t o r l o a o doa recuraoa o adequada: prj.. 

de g a r a n t i a * a f i m da aaaagurar racional idade, a f l e l l t ^ j 

c á c i a e r e t o r n o i a a p l i c a ç õ e s . 

A r t . 40 - S e r ã o b e n e f i c i á r i o s doa f Inanclastatc? r 

didoa con recuraoa do Fundo Eatadual de Recuraoa S l i r í s c 

Estado do Cea rá - FOUORU. aa I n s t i t u i ç õ e s públicas « 

onvoldidaa con a P o l í t i c a Eatadual do Recuraoa l l d i t m . 

A r t . So f Conatl tneD fontes do recursos do P c L 

dual de Rocurton N l d r l c o a ; 

I - oa de origem o r ç a m e n t á r i a do Teaonro do I r t C 

I I - oa j i covan i tn taa de o p a r a ç õ a a de c réd i to a t u í : 

cos ent idades n a c i o n a l » o In t a rnac lona la t 

I I I - oa provenlentea de re to rno de f Imanc lea to P 

forma de a m o r t l s a ç à o do p r i n c i p a l , a t u a l i z a ç ã o mae«t£n. 

roa , c o m l a s õ e a , mora, ou sob qualquor outra fona) 

i v - ou t ras fon tes da recursos, qua podarão a q z i ' 

do, ta la como a U n i ã o , o Eatado, oa Munic íp ios ' a btlCX-

c i o n a l a e I n t e r n a c i o n a l » . 

S l o - fiovorio conatar do orçamonto do I t i a b r . -

à Secre tar ia , < lv i I ^ n i r a o a H í d r i c o s , aa deapeaaa ra i r t i -

recuraoa qua .(.urjLo apor tados 'ao Fundo a cada amo, k r ' 

va loraa compAtUolo a s u f l c l e n t e a para aa t i s f a s t r e* 

cõoa de amor^i^í-.ção" doa empria t iaoa paio T a a o e r ^ i a t 

t a de»11 nare r i . j ã ' imtaera 11 mação do Fundo. " J 

" * J a '". P r . " r o c u r » o s da o ^ r a c õ m , ^ ^ r M t t a f • 

t u l r ã o o Fundo se r io reembolsado, paio Governo te L r . .• 

forma do c o n t r a t o de e m p r é s t i m o . '• 

* r t . í o , - os recursos cooporio o FtETO ta t t , 

na forma p r o v i o t e «u cada c o n t r a t o . 
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' . A r t . 79 - Oa racuraoa do rOMOHfl t e r ã o o p í l c a ç õ a » d e f i n i 

[|ua cada proqraaa pela S a c r a t a r i a doa F a ç ^ i t o t u i d r l c o í 

laaonãncla coa a P o l i t i c a da C a a t ã o da Racursos H í d r i c o s 

>Ud0. 

1 • A r t . l o - O Fundo Estadual da R r c u n o d l l l d r l c o e • fCHORfl 

J iAaln le t rado por un Conselho D i r e t o r c a r u t í t u l d o da ma 

At fornat ' (" ' 

í I - S e c r e t á r i o doa Racuraoa l l l d r i c o s i . 

r I I - S e c r e t á r i o do DeaanvolvInania Urbano a Maio Aabien-

I 

I I I - Prealdante do Banco do Estado do Cea rá S/A -BEC: 

< n - A s e o c l a c á o B r a a l l a i r a da ftocuraoa H í d r i c o » - ABAS -

Ceará . 

P a r á g r a f o ú n i c o - 0 Connolho D i r e t o r a o r ã presedldo pa 

h e r s t á r i o t i t u l a r da s a c r a t a r i a doa Racuraon H t d r i c o a . 

A r t . 90 - Ao Conselho D i r e t o r c a b a r á d e f i n i r as a a t r a t á 

J i » p rogramação doe inves t imentos a a l o c a ç ã o da recursos , 

\ctro ss c o n d i ç õ e s d , a p l i c a ç ã o da progroasa ra lac lonsdoa 

) l d a a a n v o l v l c « n t o h í d r i c o do Eatado. 

A r t . 10 - Ao Banco do Estado do Caa rá S/A, cooo ó r g ã o 

jndor do fundo , c a b e r á manter o c o n t r o l e a o acompanhacento 

i , flí«tu*ndo os r a g l i t i o a c o n t í b a l * na da a p l i c a ç ã o dos 

A r t . 11 - o njvoRQ s a r i dotado da autonomia f i n a n c e i r a a 

c o n t í b i l a t a r á c a r á t e r r o t a t i v o a pernantnta^. 

A r t . 1} - o Fundo Eatadual da Racuraoa Hl dr leoa -n t fOl tB 

t a r á c o n t a b i l i d a d e p r ó p r i a , r ag l a t r ando todos oa atoa a f a t o a 

a a l e r e f e r e n t e s , valendo-aa para t a l , do a ia teaa c o n t á b i l do 

Banco do Eatado do C e a r á , no qual d e v e r ã o aer c r i adoa « n a n t l -

dos s u b t í t u l o s e s p e c í f i c o s para eata f i n a l i d a d e , coa a apura 

c ã o da resu l tados a p a r t e . 

P a r á g r a f o ú n i c o - 0 Banco do Eatado do Cea rá f a r á p u b l i 

ca r , aenaatra loente , o b a l a n ç o do Fundo davldaoanta aud i t ado . 

A r t . 1 1 - 0 e x e r c í c i o f i n a n c e i r o do Fundo c o i n c i d i r á « o 

o ano c i v i l , para f i n a do a p u r a d o de resu l tados a apresenta 

t ã o da r e l a t ó r i o a . 

A r t . 1 4 - 0 Podar Execut ivo a p r o v a r á , por dec re to , a ra 

g u l a n o n t a ç á o do Fundo do que t r a t a eata L a i . 

A r t . 15 - Esta Le i e n t r a r á ua v i g o r na dato da aua pu 

b l i c a ç ã o , ravogadaa as d l a p o e i c õ a a em c o n t r á r i o , «m espec ia l 

os A r t e . 17 a I I da L * i no l l . m de 14 de Julho de 1**1. 

PAIÀOO CO GOVERNO DO ESTADO 00 CEARA, an Rvulsa. *S X dadsnMtra* 
O* 1391 OflO FERREIRA GOMES. Ja4 V a t n de Antmto. 

DECRETO N= 22.927, DE 01 DE DEZEMBRO DE 1993 
A b r t k FUHDaClO 00 I C n ESTAR 00 nCNOfl 00 
CEAMa. a c r r í i t o t u a I « o í n t a r a , 
C U 0 * f 0 . 7 B B , a a p * r * r a f o r t e a t d o t t t f l r t 
o r c * B t f t t i r l i » c o n t l g n i d a t no v i g t n t t o r -

O GOvCRMADOfl 00 CS1*D0 DO CCAHd. no m o dm t t r i e u t c l o ^u* 
Ikr con i t r* o i t t s IV, do « r t . 69. dt C o n i i t t u i c l o E » t > d u t l , COB-
t lniao coa O i t t a I I do i r t . d> l t l ntt f 0*9, dc 18 dt dc ica-
tro dt 1973. « com a »r t . 40. d* C í l nfi \ t . Í * 7 , d« 3« a< d t i t a b r o 
<• 1992. • tondo cn v í i t * o quo con« t* do t t t í c í o nO * 4 J / í J , o r i u n i 3 
t i Cacrotarl* do Plano j«MntOi * CoordtnacãOt 

0 E C R E T A: 

a r t . l f l • F i e » a b t i - t o . k FUKOadO 00 ICí t -CSIAR DD MENOR 
CO CEARÁ, na f o r a a do « n m a c o n d i n t t do • r » « t n t t í t c r t i o , a c r i -
I1 IB l u r l i o t n t a r d t CR» B . 9 9 0 . 7 1 8 , 6 » (OITO M l H B E S . NOVECENTOS E 
«MENTA C OITO M I L . SETECENTOS E OITENTA t OITO CRUZEIROS REAIS C 
ttISENTA CENTAVOS>, aa a r t t e r c o d i d o t t c B t * o r ç a a t n t á r t » « c o n a i g -
i i l a i no v k t r n t t o r c a a t n t o . 

A r t . " O l r t e u n a i n f C t t i i r l o * k i H C C u c t o d t » l « d t c r t -
t a . 
- t t C o n v l m o t o o d r í l o E i t a d u a l , c a l « b r a d o m t r * * 

t i r k * ao I r i O a l K o * * t I o S o c i a l - 0 * S . t t r a y í i da f u n d i c 
t f C i t a r ao H t n o r do C * * r i - FCKCnCC « a B t c r t U r t * d * f 
- SEFal CRt E . * 3 Í . 

- Dr Con v i m e coo d r t l o E i t a d u a l , c « 1 « 0 r i d o aot r a i 
( l o do I t a C i t i f ao r i n o r do C a i r i - FEBEMCE a a C e a p a n h n 
f i t K a do C í a r í - COELCE, com a t n t t r van t i n e 1 a da S c c r t c i r 
t r a b a l h o • A d o B o c u l - SAS < a S t c r a t a r t a do» Tan»» 
I n a r i l i , C o a u n l c i t B t t i O b r . i - SETECO CB» 2 S U . 

1 / " o 

F u n d * -
C m r -

U do 

- l i , C o n v i m o cu» d r i S o C»l t d u i l . c d c b r t d o * n t r » & B * c r « -
t a n i do I r a e a l h o « A c l o S o c i a l • SAS. a i r a v i t Ok F u n d i d o do 
feia C i t a r do h t n e r do C u r i - FCMnCC • o I n » i i t u i o da P r « v i d l n -
c i * do C i t a d o do C u r i - I K C Ch» t . » f 4 . 4 4 t , « S 

- L i C o n t i n i o c o ' i r t i o E i t a d u a l , c * I r b r 140 «nt r a D ( » a r t • -
a c n t o d t C i l r a d k i d * k o d a i « a « T r i n i í O r l » * - OtKT a a 
F u f i a t t * " do k l o C i t a r Oo n i n o r do C i a r i - FCbCnCE. c o a 
a i . i f n c i * da E i c r i t a r i a d o i l a m ^ o r t a » , C n a r f l a Coau-
n k c a c d c i • O o r a * - SETECO i da S i c r d t a m do T r a b a l h o • f t X o So -
c k i l - S A S . . . . CR» 6 8 * . 8 7 3 . 7 » 

- d C o n v j n i o coa d r # i o E i t a d a i l , c i l i b r i d o t n t r i a F u n d i -
t l o ao feia E i l a f do n c n o r «o C u r i • rtfcCnCC • a S i c r i t a r i a a* 
S i f u r i n c * F ú b l t c » - t S f , coa t i n t i r v t m l n c >» d» S i c r r t i r l i do 
T r i b i l n o • A d o S o c i a l - 9 *3 CRI f 7 f . 4 1 3 . l « 

- t>i C o n v l m o coa d r g l o E » t » d u a l , c t I « b r a d o t m r t a B c c r t -
t i r i i do T r a b a l h o • A d o S o c i a l • 1A3. a t r a v d i da F u n d a d o db 
• i a C i t a r do H t n e r do C u r i - FEIEnCE t a S t c r a t a r i a C t t a 4 u i l d» 
SaJd t - SESA CR» l . S 3 3 . 3 t e . C * 

- D* C o n v l m o coa d r i l o E i t a d u a l . c i I a b r a d e «nt r # a Funda* 
c t o do B i a E i t i r de H t n o r do C t t r í - FIPEnCE t * l a a r a m a O f i 
c i a l do C t i r á - IOCE. coa a i n t i r v i n i l n c i a da S t c n t a r l l do T r a 
b a l h o • A d o Soe t a l - S*S Cfi» t ) 2 . « A t . 3 t 

- Dt C o n v l m o coa 4 r $ I a C ^ t a d u i l . u l t a r a e o m t r t o Banco 
F r i n c ê * t È r n i l t i r o S /a - IFB i o Governo do C i t a d o #o 
C u r i * a S i c r a t a r l a do T r a b a l h e * a d o S o c i a l - SAS. 
coa * i n t t r v n t i n e i a da F u n d a d o do t i a E i t i r de r lanor de C i 
a r * - FCfeEnCE C M ' M M * 15 

A r i 38 - E » l t d l c r i t o i n t r a r * t a v i i o r na d a t a da aua 
a u b l i c a d o , r t v o i a b a i K a n a o i i c S c i t a c o n t r i r i o . 

PALiCO 00 COVtBXJO OO ESIAOO 00 CEAflA, «n Forttkia. MOI * dBWtto da 
i M l CAO FEAREHA C Ú t l Joa4 CamMo W « W Neto, [A*puUkade pa h m ç M 

a a n t o i coar*, 

n l d r i o o i i 

• jóu p r l n t -

I r Leoa. 

Fundò * gtt. 

• Eatado; 

conCrat td ' : 

an to aob 

a t a r i a , , J-

tuprlr o fl^ 

itldadaa C 

o vinculf^> 

ativaa tor 

«m COBO o 

a obçifc-

Katado tf..' 

jua oonàtl* 

• t ado " r 
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ESIAUO [<0 CEARÁ 
SCCRCIBRIA UQ H . W i E J * K t m O C CQORbLMACIO - S C P L W 
[ i n o PE GRCnCtUD r ú k L I C O E ['AS ESTATAIS - POfifE 
SISTEMA OKCAMENTiRlO F lhAHCEl tO - SOF 

SOLICITAÇÃO,***? CRdDlTO SUPLEMENTAR 

CL. ORCAntMI*ft1A DEBCRICAO ' ANEXO taCO A QUE &£ REFEntO V T . 1» DO WC. » . I I 7 , OE01 DC DCEVOHDOC 1TO 
. 6 ^ 

3 3 * « * SECRETARIA DO lKAtM.HO E ACIO SOCIAL 
3 3 2 * 1 FUH[i*C2D DO fctn ESTAR t '0 HCNOR DO CCARi 

S01403 1147 nAIIUlEHCXO DAS ATIVIDADES HE A S f i l I T l l i C I A AO nENOR 
t 7 » 7 DESENVOLVER ACSCS JUtMO A CKIAhCAS £ J 0 V E N 3 

S S « Í « I * ESTADO PO CEARA 
3131*0 ne REMWiERACAO LE SERVIDOS PESSOAIS 

TOTAL DA U M I . ORC. • • * • * > 
TOTAL CA ENTIDADE i 
TOTAL OERAL > 

O yo\} 79' l .ut 
0 . f í B . 7 8 e , * * 
0*95.700.6* 
0.9911.700,*• 
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i DECRETO N* 223&Í. Dí 30 DE DEZEM BKO DE 1993" 

Qi nov* r « a * ç l Q t a t r t . 190 da D«-
c r a to nB CS.071. de £9 de j u l n o da 
1992, eua aiapBe aobra a t r i o u i a e l o 
do ICMS naa o p e r a d o co* inauaoa 
i g r o p a c u i r l o t . 

0 GOVERNADOR 0 0 LSTADO DO CEAf l f l . n o u a o da a t r i b u í d o 
a i r * c o n f e r e o m c i a o W úo a r t i g o 0 8 ea Cona t i t u i d o E a t a -
J l . 

CONSIDERANDO • n a c a a a i ú a d * da a a t i e u l a r a f i a r t « r o -
X a l n o c a a r a n a a , p r • n c i p a l a a n t a no «ua c o n c a r n a a o a i n c a n t i v o t 
l l t u a p a r a o * i n a u s o a a n p r a g a d o a na p r o a u d o da a l i a a n t o a . 

DECRETA; 

juiho d. t £ ? / ~ a - : .?-Í: 1 !?? « » « • « . i " - u j r i i g o do D i c r o t o nB EB.071 om M d*>- • 
ouo a x t p í * «obro t r a t * « o n t o t r i b u t á r i o doa oaarat 

>a a g r o p a c u i n o a . passa a v i g o r a r coa a s s t u l n t a ' , " -

, " f t r l - F , c t r a d u i i d a a oasa da c á l c u l o do l O t í M ' 

H ; B = E ^ ; E f ; S ^ 
"ír-^^: ̂ U Í : ^ "

 1 0 0 ' " " i ' l B i , n e i -
Puu.caco.̂ L.':̂ ::::,::';: z::^- *u * 
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LEI N 0 12.245, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1993 

Dispõe sobre o Fundo Estadual dt 
Recursos Hídricos - FUNORH, revoga os Arts. 
17 e 22 da Lei n'11.996, de 2W7de 1992, e dã 
outrasprovidências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. I o - O FUNDO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS -

FUNORH, vinculado à Secretaria dos Recursos Hídricos, e criado com 8 
finalidade de dar suporte financeiro à Política de Recursos Hídricos do Estado 
e às ações dos componentes do Sistema Integrado de Gestão de Recursos 
Hídricos - SIGERH será regido pelas normas estabelecidas nesta Lei e em sen 
regulamento, sendo operado pelo Banco do Estado do Ceará S/A* BEC, sob 
a supervisão do Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - COGERH 

Art. 2 o - O Fundo de que trata a presente Lei tem por objetivo 
financiar projetos voltados para a Política Estadual dos Recursos Hídricos, 
para que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento de Recursos 
Hídricos, e melhoria da qualidade de vida da população do Estado em 
equilíbrio com o meio ambiente. 

Art. 3° - Respeitando-se as prioridades e metas da Administração 
Pública Estadual, serão observadas as seguintes diretnzes na formulação dos 
programas de financiamento do Fundo; 

1 - concessão de financiamento à instituições Públicas ou privadas 
envolvidas na Política de Desenvolvimento de Recursos Hídricos do Estado; 

I I - ação integrada com as Secretarias do Estado envolvidas com a 
Política de Recursos Hídricos; 

III - adoção de prazos e carências de acordo com a maturação do 
projeto e limite de financiamento em função das capacidades de endividamento 
dos tomadores finais; 

IV - custos financeiros definidos em função dos aspectos sociais e 
económicos do Projeto; 

V - uso criterioso dos recursos e adequadas políticas de garantias a 
Rm de assegurar racionalidade, eficiência, eficácia e retomo às aplicações. 

Art. 4° - Serão beneficiários dos financiamentos concedidos com 
recursos do Fundo Estadual de Recursos Hídricos do Estado do Ceará -
FUNORH, as instituições públicas ou privadas envolvidas com a Política 
Estadual de Recursos Hídricos. 

Art. 5° - Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos: 

I - os de origem orçamentária do Tesouro do Estado; 
II - os provenientes de operações de crédito contratadas com 

entidades nacionais e internacionais; 
III - os provenientes de retomo de financiamento sob a forma d f 

amortização do principal, atualização monetária, juros, comissões, mora, ou 
sob qualquer outra forma; 

IV - outras fontes de recursos, que poderão suprir o Fundo, tais 
como a União, o Estado, os Municípios e Entidades Nacionais e Internacio
nais. 

§ I o - Deverão constar do orçamento do Estado vinculado à 
Secretaria dos Recursos Hídricos, as despesas relativas aos recursos que 
serão aportados ao Fundo a cada ano, bem como os valores compatíveis e 
suficientes para satisfazer as obrigações de amortização dos empréstimos 
pelo Tesouro, do Estado que se destinarem à integralização do Fundo. 

§ 2° - Os recursos de operações de crédito que constituirão o Fundo 
serão reembolsados pelo Governo do Estado na forma do contrato de 
empréstimo. 

Art. 6o - Os recursos que comporão o FUNORH serão aportados na 
forma prevista em cada contrato. 

Art. I o - Os recursos do FUNORH terão aplicações definidas para 
cada programa pela Secretaria dos Recursos Hídricos em consonância com 
a Política de Gestão de Recursos Hídricos do Estado. 

Art . 8o - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH será 
administrado por um Conselho Diretor constituído da seguinte forma: 

I - Secretário dos Recursos Hídricos; 
II - Secretário do Desenvolvimento Urbano e, Meio Ambiente; 
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III - Presidente do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC; 
IV - Associação Brasileira de Recursos Hídricos - ABRH - Seção 

Ceará. 
Parágrafo Único - O Conselho Diretor será presidido pelo Secre

tário titular da Secretaria dos Recursos Hídricos. 
Art. 9o - Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de 

programação dos investimentos e alocação de recursos, bem como as 
condições de aplicação de programas relacionados com o desenvolvimento 
hídrico do Estado. 

Art. 10 - Ao Banco do Estado do Ceará S/A, como órgão operador 
do Fundo, caberá manter o controle e o acompanhamento da Aplicação dos 
recursos, efetuando os registros contábeis necessários. 

Art. 11 - O FUNORH será dotado de autonomia financeira e contábil 
e terá caráter rotativo e permanente. 

Art. 12 - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH terá 
contabilidade própria, registrando todos os atos e fatos a ele referentes, 
valendo-se para tal, do sistema contábil do Banco do Estado do Ceará, no qual 
deverão ser criados e mantidos subtítulos específicos para esta finalidade, 
com a apuração de resultados à parte. 

Parágrafo Único - O Banco do Estado do Ceará fará publicar, 
semestralmente, o balanço do Fundo devidamente auditado. 

Art. 13 -O exercício financeiro do Fundo coincidirá com o ano civil, 
para fins de apuração de resultados e apresentações de relatórios. 

Art. 14 - O Poder Executivo aprovará, por decreto, a regulamenta
ção do Fundo de que trata esta Lei. 

Art. 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial os Arts. 17 a 22 da Lei 
n* 11.996 de 24 de julho de 1992. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, aos 30 de dezembro de 1993. 

CIRO FERREIRA GOMES 
JOSÉ MOREIRA DE ANDRADE 
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DECRETO N 0 23.047, DE 03 DE FEVEREIRO DE 1994 

Regulamenta o Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos - FUNORH, criado pela Lei 

n'll. 996 de 24 dejulho de 1992, alterada peta 
Lelnml2.245 de 30.12.93. 

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos IV e VI do art. 80 da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei n0 12.245, de 30 de dezembro 
de 1993; 

CONSIDERANDO a necessidade de implementar o Sistema Inte
grado de Gestão dos Recursos Hídricos - SIGERH, criado pela Lei n011.996, 
de 24 de julho de 1992; 

CONSIDERANDO a complexidade e a urgência das ações a serem 
desenvolvidas no controle e operacionalização do Fundo Estadual de Recur
sos Hídricos - FUNORH; 

DECRETA: 

I . DOS OBJETIVOS 

Art. r - O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH, criado 
pela Lei n012.245 de 30 de dezembro de 1993, regulamentado de acordo com 
os artigos e parágrafos contidos neste decreto, tem como objetivo financiar 
investimentos na área de Recursos Hídricos de conformidade com a Politica 
Estadual de Gestão de Recursos Hídricos. 

O. DOS RECURSOS 

Art. 2o - O aporte inicial de recursos do Fundo, destinados ao Projeto 
de Desenvolvimento Urbano do Estado do Ceará - PRO-URB-CE será 
efetuado em um prazo máximo de S (cinco) anos. 
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Parágrafo Único - Os recursos orçamentários do Tesouro do 
Estado, que inicialmente formarão o Fundo, deverão ser aportados de forma 
concomitante com os recursos oriundos de empréstimo junto ao Banco 
Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD (Banco Mundial). 

Art. 3 o - As operações financeiras através do FUNORH serão 
realizadas sob a forma de empréstimo. Em casos excepcionais, definidos pela 
Política Estadual de Recursos Hídricos, é admitida a hipótese de recursos 
reembolsáveis. 

Art. 4 o - Os financiamentos concedidos com recursos do Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos -FUNORH estão sujeitos aos pagamentos dc 
juros e encargos da atualização monetária. 

§ I o - A taxa de juros dos subempréstimos, será definida a cada 
programa, em função das prioridades estabelecidas pelo Conselho Diretor do 
Fundo, tendo juros calculados sobre o saldo devedor corrigido, devendo ser 
recebidos semestralmente, durante o período de carência. Após esse período, 
será recebido semestralmente com a amortização do principal. 

§ 2 o - O reajuste monetário será efetuado com base na variação do 
índice IGP-M, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, 
ou, na sua falta, por outro índice fixado em decreto do Poder Executivo 

Art. 5o - Os financiamentos com recursos do FUNORH poderão 
contar com subsídios expressos através de Política estabelecida para cada 
programa. 

Art. 6 o - Os empréstimos concedidos através do FUNORH terão 
prazos e carência diferenciados em função das particularidades de cada tipo 
de investimento. 

^ 
IV. PROCEDIMENTOS GERAIS 

Art. 7°-As garantias dos subempréstimos serão representadas por: 
I - vinculação das cotas ICMS/FPM, no caso de financiamentos à 

Prefeituras; 
II - vinculação de receitas, no caso de financiamento à Companhias; 
III - garantias reais, no caso de financiamentos à Instituições 

Privadas. 
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Art. 8° - A liberação de recursos será efetuada diretamente aos 
fornecedores e/ou prestadores de serviços, sob autorização do órgão contra
tante e segundo cronograma fisico-financeiro da obra ou serviço e com 
apresentação de documentos comprobatórios:e meta física alcançada. 

§ I o - A contratação de qualquer serviço será efetuada mediante 
procedimento de licitação, que seguirá os modelos do Manual de Licitação 
do Projeto e a Legislação em vigor. 

§ 2 o - No caso do PRO-URB/CE, deverão ser seguidas as normas 
estabelecidas pelo BIRD. 

Art. 9 o - O BEC, como operador do FUNORH, envidará todos os 
esforços com vistas à recuperação dos recursos emprestados, adotando as 
medidas que estiverem ao seu alcance, não lhe cabendo, no entanto, a 
responsabilidade por eventuais inadimplências. 

Parágrafo Único - O Banco do Estado do Ceará S/A - BEC fará jus 
à remuneração de 1,0% (um por cento) ao ano, a título de taxa de adminis
tração, calculada sobre o Patrimônio Líquido do Fundo e apropriada mensal
mente. 

Art. 10 - Os critérios de elegibilidade dos subtomadores para 
concessão de subempréstimos são os seguintes: 

I - apresentar capacidade de endividamento, confonne parâmetros 
estabelecidos pelo Senado Federal, em caso dos subtomadores serem Prefei
turas ou Autarquias; . , , . ^nrAn 

II - apresentar capacidade de pagamentos de empréstimo de acordo 
com as proporções de receitas e despesas; 

I I I . terem capacidade de aportar recursos materiais e financeiros, 
quando exigido pelo Projeto; . 

IV - oferecer garantias adequadas ao financiamento solicitado. 
V _ atender as demais condições legais e normativas referentes ao 

Projeto, exigidos pelos órgãos governamentais competentes e entidades 
financiadoras; . 

VI - no caso específico do PRO-URB/CE, apresentação de um plano 
de ação financeira. 
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V. DA ADMINISTRAÇÃO DO FUNORH 

Art. 11 - O FUNORH será operado pelo Banco do Estado do Ceará 
S/A - BEC, nos termos do art. 10 da Lei n012.245 de 30 de dezembro de 1993. 

Art. 12 -0 FUNORH terá um Conselho Diretor com a seguinte 
composição: 

I - Secretário dos Recursos Hídricos - que o presidirá; 
II - Secretário do Desenvolvimento Urbano e Meto Ambiente; 
III - Presidente do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC. 
Art. 13 - São atribuições do Conselho Diretor do FUNORH. 
I - aprovar o plano anual de aplicações do Fundo, de acordo com a 

programação dos investimentos, metas e prioridades da Administração 
Pública Estadual; 

II - acompanhar o desempenho do Fundo, através de relatórios e 
balancetes semestrais; 

III - decidir sobre casos omissos. 
Art. 14 - São atribuições da Secretaria dos Recursos Hídricos: 
I - encaminhar ao Conselho Diretor do Fundo proposições sobre a 

programação dos investimentos e alocação de recursos relativos aos progra
mas de Recursos Hídricos; 

II - análise técnica dos projetos; 
III - acompanhamento físico de obras e serviços de acordo com o 

cronograma físico e padrões técnicos estabelecidos para cada programa. 
Art. 15 - E atribuição da Secretaria do Desenvolvimento Urbano e 

Meio Ambiente enquadrar Programas de Desenvolvimento Urbano no 
âmbito da Política Estadual de Recursos Hídricos; 

Art. 16 - São atribuições do Banco do Estado do Ceará S/A - BEC; 
I - representar ativa e passivamente o Fundo; 
II - analisar a viabilidade econômica-financeira dos projetos enqua

drados no FUNORH, enfocando a capacidade de pagamento e de 
endividamento dos subtomadoresdo empréstimo, tendo como base os 
fluxos de receitas e despesas, bem como os limites estabelecidos pelas normas 
regulamentares; 
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III - preparar a documentação necessária ao encaminhamento ao 
Banco Central e ao Senado Federal, com vistas a autorização para concessão 
de empréstimo; 

IV - realizar os subempréstimos em nome do Fundo, adotando todos 
os procedimentos necessários a sua concretização; 

V - acompanhar e registrar contábil e administrativamente todos os 
atos e fatos relacionados ao FUNORH; 

VI - manter equipe técnica capacitada para operar o FUNORH; 
VII - elaborar normas para a operacionalização do Fundo, definindo 

os procedimentos de análise dos pleitos, de liberação de recursos e acompa
nhamento financeiro, no âmbito do FUNORH 

Art. 17 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, aos 3 de fevereiro de 1994. 

CIRO FERREIRA GOMES 
MARFISA MARIA DE AGUIAR FERREIRA 

LUÍS ALEXANDRE ALBUQUERQUE FIGUEIREDO DE PA ULA PESSOA 
Secretário dos Recursos Hídricos 
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LEI N 0 12.217, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1993 

Críaa Companhia de Gestão dos Recunos 
Hídricos do Ceará - COGERH, e dá outras 
providências. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
Art. 1° - E criada, de conformidade com o Art. 326 da Constituição 

do Estado do Ceará, a Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Ceará 
- COGERH, entidade da Administração Pública Indireta, dotada de persona
lidade jurídica própria, que se organizará sob a forma de sociedade anónima, 
de capital autorizado. 

Art. 2o - A COGERH terá por finalidade gerenciar a oferta dos 
recursos hídricos constantes dos corpos d' água superficiais e subterrâneos de 
domínio do Estado, visando a equacionar as questões referentes ao seu 
aproveitamento e controle, operando, para tanto, diretamente ou por subsi
diária ou ainda por pessoa jurídica de direito privado, mediante contrato, 
realizado sob forma remunerada, objetivando:. 

1 - desenvolver estudos visando a quantificar as disponibilidades e 
demandas das águas para múltiplos fins; 

II - implantar um sistema de informações sobre recursos hídricos, 
através da coleta de dados, estatística e cadastro de usos da água, visando a 
subsidiar as tomadas de decisões; 

III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o aperfeiçoamento 
do suporte legal ao exercício da gestão das águas, consubstanciado na Lei n0 

11.996, de 24 de julho de 1992; 
IV - desenvolver ações que preservem a qualidade das águas, de 

acordo com os padrões requeridos para usos múltiplos; 
V - desenvolver ações para que a Gestão dos Recursos Hídricos seja 

descentralizada, participativa e integrada em relação aos demais recursos 
naturais; 
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VI - adotar a bacia hidrográfica como base e considerar o ciclo 
hidrográfico, em todas as suas fases; 

VII - realizar outras atividades quey direta ou indiretamente, expíí-
cita ou implicitamente, digam respeito aos seus objetivos. 

Art. 3 o - A COGERH, com sede e foro na cidade de Fortaleza, e sob 
aformadesociedade deeconomia mista, funcionará por tempo indeterminado 
vmculada à Secretaria dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, regendo-
se por esta Lei, pelas normas administrativas pertinentes e pela Lei das 
sociedades por ações. 

Art. 4 o - O capital social será constituído de conformidade com as 
disposições da Lei n 0 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 5o- O Estado do Ceará subscreverá, no mínimo, cinquenta e um 
por cento (51%) do capital social da COGERH, com direito a voto e 
mtegralizará as ações subscritas com os seguintes recursos: 

I - valor de bens e direitos de sua propriedade relacionados com 
serviços de gerenciamento dos recursos hídricos; 

D - dividendos que o Estado vier a auferir das ações de sua 
propriedade na COGERH; 

Hl - dotações provenientes de créditos orçamentários ou adicionais; 
IV - auxílios e doações; 
V outros recursos destinados ao gerenciamento dos recursos 

hídricos. 
Art. 6o - Para alcançar seus objetivos, a COGERH poderá estabe

lecer convénios e contratos com instituições e Órgãos Públicos Federais, 
Estaduaise Municipais, bem como com pessoas físicas ou jurídicas, nacionais 
ou estrangeiras. 

Parágrafo Único - O Chefe do Poder Executivo, mediante autoriza
ção legislativa, poderá garantir os empréstimos de que trata o presente artigo. 

An. 7o - Caberá à COGERH executar pagamento às desapropria
ções de bens necessários à implementação do Plano Estadual dos Recursos 
Hídricos, promovidas pelo Poder Executivo. 

Art. 8o- A COGERH organizará o seu quadro de pessoal constituído 
de empregos regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas - CLT, os quais 
serão preenchidos mediante a realização de concurso público. 

An. 9° - A COGERH será. administrada por uma diretona, com 
mandato de dois anos, constituída de quatro membros, sendo um Diretor-
Presidente, um Diretor de Planejamento, um Diretor de Operações e um 
Diretor Administrativo-Financeiro, eleitos pela Assembléia Geral, permitida 
a reeleição. 

Art. 10 - O Estado do Ceará, nos atos constitutivos da COGERH, 
bem como nas assembléias gerais, será representado pelo Secretáno dos 
Recursos Hídricos, sendo permitida a delegação de competência. 

Art. 11 - Constituirão receitas da COGERH: 
I - percentual da receita resultante da cobrança pela utilização dos 

recursos hídricos, a serem repassados pelo FUNORH, de acordo com que 
fixar o Conselho de Recursos Hídricos do Ceará - COGERH; 

II - as rendas oriundas de convénios, ajustes e acordos; 
III - o produto de multas e taxas no que se referem a serviços de sua 

responsabilidade, definidas em Lei ou regulamentos; 
IV - o produto de operações de crédito que venha a realizar; 
V - o equivalente a depósitos para aumento de capital; 
VI - outros. 
Art. 12 - Após a nomeação da Diretona Executiva, e no prazo de 90 

(noventa) dias, o Estatuto e o Regimento Interno da COGERH serão 
encaminhados ao Governo do Estado, para aprovação por Decreto. 

Art. 13 - Até a instalação plena da COGERH, o apoio político e 
operacional para o seu funcionamento será prestado pela Secretaria dos 
Recursos Hídricos. 

Art. 14 - Para fazer frente ás despesas decorrentes desta Lei e 
instalação da COGERH, fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Anual de 1993, crédito especial no valor de CRS 15.240.640,00 
(quinze milhões, duzentos e quarenta mil, seiscentos e quarenta cruzeiros 
reais), em favor da Secretaria dos Recursos Hídricos. 

Parágrafo Único - Os recursos do crédito especial de que trata este 
artigo serão provenientes de excesso de arrecadação. 

Art. 15 - A COGERH terá sede provisória no Edifício da Secretaria 
dos Recursos Hídricos do Estado do Ceará, até que lhe seja designada uma 
sede definitiva. 
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Art. 16 - A cobrança pela utilização dos recursos hídricos superfi
ciais e subterrâneos, a ser calculada e efetivada pela COGERH, obedecerá ao 
disposto no Art. 3o, Parágrafo Único e Artigo 7o da Lei n 0 11.996, de 24 de 
julho de 1992, em seu Regulamento e nas Legislações Estadual e Federal. 

Parágrafo Único - A receita resultante da cobrança pela utilização 
dos recursos hídricos de que trata este artigo deverá ser incorporada aô Fundo 
Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH. 

Art. 17 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta
leza, aos 18 de novembro de 1993. 

CIRO FERREIRA GOMES 
JOSÉ MOREIRA DE ANDRADE 

COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS 
HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ - COGERH 

ESTATUTO SOCIAL 
CAPÍTULO I 

DENOIVlINAÇÃO,SEDE, FORO, DURAÇÃO E OBJETO SOCIAL 

Art. I o - A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Estado 
do Ceará - COGERH, constituída com base na Lei Estadual n 0 12.217, de 
18.11.93 e publicada no Diário Oficial do Estado de 24/11/93, sob a forma 
de Sociedade de Economia Mista de Capital autorizado, sob o controle 
a cio ná rio do Governo do Estado do Ceará, com sede e foro jurídico na cidade 
de Fortaleza, vinculada a Secretaria dos Recursos Hídricos, tem prazo de 
duração indeterminado e reger-se-á por este Estatuto, pela Lei das Socieda
des por Ações e demais dispositivos legais pertinentes. 

Art. 2° - A Companhia tem por objetivo _gerenciar os recursos 
hídricos constantes dos corpos d'água superficiais e subterrâneos de domínio 
do Estado, visando equacionar as questões referentes ao seu aproveitamento 
e controle, operando para tanto, diretamente ou por subsidiária ou ainda por 
pessoa jurídica de direito privado, mediante contrato, realizado sob forma 
remunerada, objetivando: 

I - desenvolver estudos visando quantificar as disponibilidades e 
demandas das águas para múltiplos fins; 

I I - implantar um sistema de informações sobre recursos hídricos, 
através da coleta de dados, estatística e cadastro de usos de água, visando 
subsidiar as tomadas de decisões; 

III - desenvolver ações no sentido de subsidiar o aperfeiçoamento do 
suporte legal ao exercício da gestão das águas, consubstanciado na LeiN* 11.996 
de 24/7/92; 

IV - desenvolver ações que preservem a quantidade das águas, de 
acordo com os padrões requeridos para usos múltiplos; 

V - desenvolver ações de integração com os.sistemasligadosdireto e 
indireta mente a recursos hídricos, e com a sociedade como um todo, visando a 
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PODER DO POVO 

ASSEMBLÉIA 
C E A R Á 

LEGISLATIVA 

REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N 0 6268/96 

Dispõe sobre o Fundo Estadual dos Recursos 
Hídricos - FUNORH, altera a Lei N 0 12.245, de 30 de 
dezembro de 1993, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o O Art. 2o da Lei n0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"ART. 2o O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH, tem como objetivos: 
I - financiar projetos voltados para a Política Estadual de Recursos Hídricos, para 
que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento de Recursos Hídricos, e 
melhoria da qualidade de vida da população do Estado em equilíbrio com o meio 
ambiente; 
II - aplicar os recursos de investimentos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos, repassados pela Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, na 
qualidade de agente técnico e administrativo do Sistema Integrado de Gestão dos 
Recursos Hídricos-SIGERH, cabendo a COGERH a aplicação dos recursos 
necessários para custear as atividades de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, 
envolvendo os serviços de operação e manutenção dos dispositivos e da infra-estrutura 
hidráulica e dos sistemas operacionais de cobrança junto aos diversos uso e usuários 
dos recursos hídricos:" 

ART. 2o Os incisos do Art. 5o da Lei n0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"ART. 5o Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual dos Recursos Hídricos: 
I - os de origem orçamentária do Tesouro do Estado; 
II - os provenientes de operações de crédito contratados com entidades nacionais e 
internacionais; 
I I I - os provenientes de retomo de financiamento sob a forma de amortização do 
principal, atualização monetária, juros, comissões, mora, ou sob qualquer outra forma; 
IV - os recursos de investimentos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos; 
V - o resultado de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação de 
águas; 
VI - outras fontes de recursos, provenientes da União, do Estado, dos Municípios e 
de Entidades Nacionais e Internacionais." 
§ I o Deverão constar do orçamento do Estado vinculado à Secretaria dos Recursos 
Hídricos, as despesas correspondentes ao aporte de recursos para Fundo, a cada ano, 
bem como os valores compatíveis e suficientes para satisfazer as obrigações de 
amortização dos empréstimos pelo Tesouro do Estado que se destinarem à 
integralização do Fundo. 
§ 2o Os recursos de operação de crédito que constituirão o Fundo serão reembolsados 
pelo Governo do Estado na forma de contrato de empréstimo. 

ART. 3o O Art. 9o da Lei n0 12.245, de 30 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
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"ART. 9o Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de programação dos 
investimentos, as condições de alocação e aplicação dos recursos, bem como as 
condições de aplicação de programas relacionados com o desenvolvimento hídrico do 
Estado." 

ART. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Parágrafo Único do Art. 16 da Lei n0 12.217/93, inciso X do 
Art. 3o e inciso VI do Art. 40 da Lei n0 11.996/92. 

ART. 5o Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 12 de dezembro de 1996. 

PRESIDENTE 

RELATOR 
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Dispõe sobre o Fundo Estadual dos Recursos 
Hídricos - FUNORH, altera a Lei N 0 12.245, de 30 de 
dezembro de 1993, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

ART. I o O Art. 2o da Lei n0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"ART. 2o O Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FUNORH, tem como objetivos: 
I - financiar projetos voltados para a Política Estadual de Recursos Hídricos, para 
que sejam asseguradas as condições de desenvolvimento de Recursos Hídricos, e 
melhoria da qualidade de vida da população do Estado em equilíbrio com o meio 
ambiente; 
II - aplicar os recursos de investimentos oriundos da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos, repassados pela Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH, na 
qualidade de agente técnico e administrativo do Sistema Integrado de Gestão dos 
Recursos Hídricos-SIGERH, cabendo a COGERH a aplicação dos recursos 
necessários para custear as atividades de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, 
envolvendo os serviços de operação e manutenção dos dispositivos e da infra-estrutura 
hidráulica e dos sistemas operacionais de cobrança junto aos diversos uso e usuários 
dos recursos hídricos:" 

ART. 2o Os incisos do Art. 5o da Lei n0 12.245, de 30 de dezembro de 1993 passam a 
vigorar com as seguintes redações: 

"ART. 5o Constituem fontes de recursos do Fundo Estadual dos Recursos Hídricos: 
I - os de origem orçamentária do Tesouro do Estado; 
II - os provenientes de operações de crédito contratados com entidades nacionais e 
internacionais; 
II I - os provenientes de retomo de financiamento sob a forma de amortização do 
principal, atualização monetária, juros, comissões, mora, ou sob qualquer outra forma; 
IV - os recursos de investimentos provenientes da cobrança pelo uso dos recursos 
hídricos; 
V - o resultado de aplicações de multas cobradas dos infratores da legislação de 
águas; 
VI - outras fontes de recursos, provenientes da União, do Estado, dos Municípios e 
de Entidades Nacionais e Internacionais." 
§ I o Deverão constar do orçamento do Estado vinculado à Secretaria dos Recursos 
Hídricos, as despesas correspondentes ao aporte de recursos para Fundo, a cada ano, 
bem como os valores compatíveis e suficientes para satisfazer as obrigações de 
amortização dos empréstimos pelo Tesouro do Estado que se destinarem à 
integralização do Fundo. 
§ 2o Os recursos de operação de crédito que constituirão o Fundo serão reembolsados 
pelo Governo do Estado na forma de contrato de empréstimo. 
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ART. 3o O Art. 9o da Lei n0 12.245, de 30 de dezembro de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"ART. 9o Ao Conselho Diretor caberá definir as estratégias de programação dos 
investimentos, as condições de alocação e aplicação dos recursos, bem como as 
condições de aplicação de programas relacionados com o desenvolvimento hídrico do 
Estado." 

ART. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário, em especial o Parágrafo Único do Art. 16 da Lei n° 12.217/93, inciso X do 
Art. 3o e inciso VI do Art. 40 da Lei n0 11.996/92. 

ART. 5o Ficam revogadas as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

aos 12 de dezembro de 1996. 

EP. CID GOMES 
RESIDENTE 

DEP. MOÉSIO LOIOLA 
0 VICE-PRESIDENTE 

DEP. DOMINGOS FILHO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL VERAS 
I o SECRETÁRIO 
DEP. IDEMAR CITÓ 
2o SECRETÁRIO 
DEP. CIRILO PIMENTA 
3o SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 
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